
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2010

Acrescenta o § 7º ao art. 26 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a 
educação para o trânsito na educação 
básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 26............................................................................................

..........................................................................................................

§ 7º A educação para o trânsito constituirá tema transversal dos 
currículos da educação básica.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a 1º de janeiro do ano 
subsequente ao da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cada dia somos assombrados por tragédias ocorridas nas ruas e nas 
rodovias de nosso País. As estatísticas sobre acidentes de trânsito, 
envolvendo mortes e outros danos irreparáveis, nos chocam 
constantemente. Apesar dos programas educativos promovidos pelos 
órgãos responsáveis pelo controle do trânsito, a impressão que temos é a de 
que o comportamento de significativa parcela dos motoristas brasileiros no 
volante não prima pela cortesia, civilidade e respeito às normas de tráfego.

Entendemos que os fundamentos para formar motoristas conscientes 
e responsáveis devem ser construídos nas escolas de educação básica. É 
bem verdade que a legislação do ensino valoriza, no desenvolvimento 



2

curricular, temas como ética, cidadania e respeito às leis. Todavia, 
julgamos que o direcionamento desses valores para o ato de dirigir veículos 
automotores constituiria grande avanço na formação de cidadãos mais 
plenos e na consolidação da paz no trânsito. 

Com esse propósito, esta iniciativa altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Todavia, em vez de propor a criação de disciplina escolar a respeito 
da matéria, sugerimos a abordagem transversal, que busca construir uma 
ponte entre os conhecimentos aprendidos e as questões da vida real. Essa 
opção, que tem estreita relação com a interdisciplinaridade, evita, ainda, a 
sobrecarga curricular.

Ademais, o conhecimento das regras do trânsito é necessário não 
apenas aos condutores, mas também aos demais atores do trânsito, como 
pedestres e passageiros, isso desde a infância.

O conhecimento do trânsito pela criança pode colocá-la, como 
pedestre, a salvo de diversos perigos, bem como torná-la capaz de dialogar 
com seus pais acerca da conduta adequada ao volante. A criança pode, 
igualmente, conhecedora que seja dos princípios elementares da direção 
defensiva, relatar aos pais eventuais atitudes indevidas de condutores que 
as transportam na rotina diária, como o motorista do transporte escolar, por 
exemplo.

Estamos convictos de que a educação no trânsito deve constituir 
mais um tema transversal a ser desenvolvido nas escolas de educação 
básica de nosso País, como forma de criar uma nova cultura de boa 
convivência no trânsito. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio parlamentar para a 
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senador FLÁVIO ARNS


